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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4147 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar”.

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO, Prefeita do
Município de Nova Campina, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto no
Art. 7º, Inciso III, da Lei Municipal nº 1248/2023;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um

Crédito  Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$
7.654,50 (sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e
cinquenta  centavos)  para  a  suplementação  da  seguinte
dotação do orçamento vigente:

02. PODER EXECUTIVO

19.
02.
08.241.4009.2148
0880/3.3.90.39.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV.
SOCIAL E CIDADANIA
Fundo Municipal de Assistência Social
Proteção Social Básica ao Idoso
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

7.654,50

Artigo  2º  -  Para  a  abertura  do  presente  crédito  fica
utilizado recurso da anulação parcial da seguinte dotação
orçamentária:

02. PODER EXECUTIVO

19.
02.
08.243.4009.2145
0865/3.3.90.30.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV.
SOCIAL E CIDADANIA
Fundo Municipal de Assistência Social
Proteção Social Básica a Infância e ao
Adolescente
Material de Consumo

7.654,50

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 12 de setembro
de 2024.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação - FRACASSADA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público  que  a  Licitação,  na  Modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO RP - Tipo Menor Preço POR ITEM tendo como
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
O  FORNECIMENTO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DE
VEÍCULOS  PESADOS  DA  FROTA  MUNICIPAL,  conforme  o
Edital Pregão Eletrônico RP nº. 055/2024 – Proc. Adm. Nº.
3546/2024,  quedou-se  FRACASSADA  na  data  de
12/09/2024, conforme ATA da Sessão constante dos autos.

Para maiores informações Fone (15) 3535-6100 ou Email:
compras@novacampina.sp.gov.br  -  Seção  de  Licitações.
(Regiane Mimaki - Coordenação de Compras e Licitações).
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE
PRÉ-REQUISITOS Nº. 004/2024

A Prefeitura Municipal de Nova Campina CONVOCA os
aprovados  do  Processo  Seletivo  Simplificado  Edital  nº.
001/2024 para a vaga de Auxiliar de Enfermagem, cujos
resultados  de  classificações  foram  publicados  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Nova  Campina  –  Edição
nº. 795 do dia 04 de Julho de 2024, para exame médico
pré-admissional,  apresentação  da  documentação  abaixo
especificada,  e,  comparecer  na  data,  horário  e  local
estabelecidos neste Edital na PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA CAMPINA no Salão Nobre, localizada na Avenida Luiz
Pastore,  240 Centro,  para  fins  de  COMPROVAÇÃO DE PRÉ-
REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, ENTREGA
DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO.

O  NÃO  COMPARECIMENTO,  NA  DATA  E  HORÁRIO
ESPECIFICADOS,  BEM  COMO  A  NÃO  REALIZAÇÃO  DE
ALGUMA  DESSAS  ETAPAS,  IMPLICARÁ  ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  E,
PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E
O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1.  Certificado  de  conclusão  de  escolaridade  conforme
requisitos previsto no QUADRO DE CARGOS do Edital de
Abertura  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme
exigência  do  cargo.

2.  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)
atualizada (parte da foto,  qualificação civil  e  anotações de
contratos existentes);

3.  02 (duas)  fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem
data);

4.  Certidão  de  Casamento  com  as  respectivas
averbações se for o caso;

5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7.  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na

última eleição ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a
expedida no site www.tre-sp.gov.br;

9.  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de
Incorporação,  para  os  candidatos  do  sexo  masculino;

10. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
11. Comprovante de residência atual;
12.  Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais  e

atualizada – acessar o site www.ssp.gov.br;
13.  RG  e  CPF  dos  filhos  menores  de  18  anos,  se  for

dependente e estiver cursando faculdade até 24 anos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória

dos filhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
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13.2. Comprovante semestral de frequência à escola
do filho ou equiparado, a partir dos quatro anos de idade;

14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou
função pública;

15.  Documento  comprobatório  de  experiência
profissional  declarada;

16. Registro na entidade de classe respectiva.
Os  exames  médicos  serão  realizados  no  dia  17

(dezessete)  de  Setembro  de  2.024,  aos  candidatos  que
preencheram os  requisitos  conforme  Edital  de  Processo
Seletivo Simplificado nº. 001/2024.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
CARGO: Auxiliar de Enfermagem
DATA: 16 de Setembro de 2024 (segunda -feira)
HORÁRIO: 10h00min
06º lugar: APARECIDA DE FTIMA SANTOS ALMEIDA
Conforme o disposto no item 3.3 - O Candidato que

não  comprovar  a  escolaridade  e  a  experiência  profissional
dec la rada  no  f o rmu lá r i o  de  i nsc r i ção ,  se rá
automat icamente  desclass ificado.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 12 de Setembro
de 2024.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal de Nova Campina

...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Jucemara Fortes do Nascimento 
Prefeita Municipal 
 
Antonio Neves Cavalheiro 
Vice – Prefeito 
 
Matheus Sabino Almeida da Silva 
Secretário de Saúde 
 
Dayane Mesquita Camargo 
Secretária de Obras e Infraestrutura 
 
Eliel Cardoso Santiago 
Secretário de Governo 
 
Luciano Vieira Proença 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 

Marcos Nicollau Izzo 
Secretário de Administração e Planejamento 
 
Marcos Takabayachi 
Secretário de Finanças 
 
Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
 
Rosangela Aparecida de Souza 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
 

 

Aparecido José de Almeida 
Presidente 
 
Célio Santos Andrade 
Vice – Presidente 
 
Wagner Camargo dos Santos 
Primeiro Secretário  
 
Rosemari da Silva Oliveira 
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Anderson Fabricio Souza Silva
 
Calir Lopes de Araujo 

Clavio Lopes da Silva 

Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 

Marcelo Alfredo de Oliveira
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Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 6497-4959-ef13-2aec-95

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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O documento original foi assinado digitalmente por ROBSON DE JESUS BERNARDO
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